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QuaisosdesafiosaguardamaConstituição

Em termos de futuro, o setor
cultural parece esperar menos
novas leis e mais a melhor aplica-
ção das atuais. Ou então uma lei-
tura mais social daqui para a fren-
te, de modo a assegurar que a
distribuição beneficie quem de
fato precisa. “Têm coisas que não
precisam do apoio do Estado. Bas-
ta fazer uma análise do contexto
econômico que vai se ver que há
casos que por si só no mercado
se resolve. Um show, por exem-
plo, do Fábio Júnior. Isso é pago
com dinheiro privado, se sabe
que mesmo caso o ingresso seja
caro, vai vender. Já outras ativi-
dades não existem sem investi-
mento público, como teatro, circo
e dança, por exemplo”, observa
Vítor Ortiz, ex-secretário-executi-

vo do Ministério da Cultura e ex-
secretário de Cultura de Porto
Alegre, lembrando ainda que to-
do e qualquer investimento públi-
co feito precisa ter algum retorno
para a sociedade. Neste sentido,
experiências recentes de uma dis-
tribuição mais ampla no setor cul-
tural, como as Leis Paulo Gustavo
e Aldir Blanc, precisam se tornar
tendência daqui para frente.

Outro ponto importante é ava-
liar o próprio acesso. Neste senti-
do, há uma diferença entre o ofe-
recimento e as condições sociais
para que o evento seja de fato
desfrutado. Mestre em Memória
Social e Bens Culturais e diretor
do Theatro São Pedro, Luiz Ar-
mando Capra Filho atenta para o
fato de que nem sempre oferecer

um ingresso gratuito é garantia
de acesso à cultura para quem
recebe. “Isso não necessariamen-
te funciona assim. Se eu der um
ingresso para uma comunidade,
eles de fato conseguem chegar ao
teatro, ter condução? Conseguem
reconhecer que esse espaço tam-
bém é deles? Que a cultura é de
todos, inclusive para eles?”, ques-
tiona. Por isso, por mais que a
carta de 1988 tenha trazido con-
quistas importantes, a reflexão
precisa permanecer. “A Constitui-
ção antecipou uma série de ques-
tões. Por exemplo, o reconheci-
mento de culturas tradicionais,
quilombolas, dos povos originá-
rios, da cultura indígena. Tudo
está lá. Mas ainda há espaço para
avançar”, acredita.

A tecnologia trouxe novos de-
safios para a legislação trabalhis-
ta e a questão dos trabalhadores
por aplicativo é um caso prático
que esbarra nessa tecla. Com
uma possível regularização já avi-
zinhada e um projeto de lei do
Executivo quase indo para o Con-
gresso Nacional, a medida ainda
causa desconforto. As empresas,
que integram o Grupo de Traba-
lho criado pelo governo federal
para tratar do assunto, só cogi-
tam firmar acordo caso a nature-
za jurídica delas seja definida co-
mo “intermediação do serviço”, e
não “transporte”. Querem tam-
bém estabelecer que não há vín-
culo trabalhista dos profissionais
com as plataformas. O que, segun-
do o ex-procurador-chefe do

MPT-RS, Rafael Pego, não ocorre.
“Se tem um aplicativo que tu tens
que habilitar, ele fixa as coisas
como preço e padrões de condu-
ta, tu não tens cliente direto e o
cliente é da empresa ou da plata-
forma, ela que faz essa conexão,
tudo isso é um elemento que de-
nota controle. Até mesmo se a
pessoa não atende ou desliga (o
aplicativo) e é excluída por isso
ou por (má) avaliação, aí tem um
poder disciplinar, uma punição.
Tudo isso é muito parecido com a
subordinação clássica que a gen-
te tem no Direito do Trabalho”,
reforça. Esse debate, porém, já
ocorre no Judiciário, por isso a
importância em tratar do assunto
nas instâncias legais.

A previdência social é outro

fator que, apesar de revisto há
poucos anos, precisará ser enca-
rado novamente. Mas a saída pos-
sível para a regularização do sis-
tema que temos cruza dois pro-
blemas centrais, segundo Wagner
Balera, diretor dos cursos de gra-
duação e pós-graduação de Direi-
to Previdenciário da PUC-SP: a
inadimplência do Estado e o ex-
cesso de privilégios para as clas-
ses mais altas do serviço público.
Uma reforma que vencesse esses
impasses deveria, também, consi-
derar outro pagador que não es-
tá recebendo a conta como deve-
ria, o agronegócio. Hoje, no entan-
to, o “tapa buraco” da previdên-
cia é um remédio amargo para o
povo brasileiro, trata do aumen-
to da tributação.

De todas as áreas presentes
na Constituição, o meio ambiente
talvez seja aquela que até o mais
leigo leitor presume que vai ne-
cessitar de uma atenção especial
nos próximos anos. Afinal, não é
preciso muito para testemunhar
as consequências cada vez mais
trágicas das mudanças climáticas
no planeta. Por isso, algumas me-
didas surgem urgentes e, de uma
forma ou outra, terão que ser in-
corporadas pelas leis. “Um primei-
ro desafio é reduzir a poluição.
Porque essa emissão de gases
leva sim a um aumento da tempe-
ratura. Talvez devêssemos ter,
assim como temos um Código Pe-
nal e Civil, também um Código
Ambiental em nível nacional”, afir-
ma a professora de direito am-
biental e constitucional da PUCRS
e advogada Márcia Buhring.

Há que se considerar, no en-
tanto, que sucessivos governos –
e não apenas no Brasil – já deram
mostras suficientes de que sem-
pre há um porém, um obstáculo
no meio do caminho para atrasar
as mudanças necessárias. Assim -
e mesmo que questões ambien-
tais não devessem ser tratadas

como utopias, mas sim urgências
– convém calibrar as expectati-
vas. “É preciso criar instrumentos
que nos permitam encarar os de-
safios ambientais dentro da sua
complexidade. Como os instru-
mentos de avaliação de impacto
ambiental. Trabalhamos muito na
base do licenciamento da ativida-
de por atividade. Temos que co-
meçar a usar mais o zoneamento
ambiental, a avaliação ambiental
estratégica, que são instrumentos
que vêm a atividade no seu todo,
no seu contexto, e na sua interco-
nexão com outras. Isso sim é pla-
nejamento ambiental sério e efi-
caz”, afirma Ana Maria Moreira
Marchesan, coordenadora do Cen-
tro de Apoio Operacional de Defe-
sa do Meio Ambiente do MPE-RS.
Há outro caminho que, se não é
tão rápido, é muito mais perene:
a educação. E neste sentido, Már-
cia Buhring, acredita que os jo-
vens podem fazer a diferença
nas questões de meio ambiente
nos próximos anos. “A grande saí-
da é a educação ambiental. A no-
va geração é melhor que a antiga
em termos de educação ambien-
tal”, ressalta.

Já se foram mais de três décadas desde 1988, com o mundo e a
sociedade mudando em determinados aspectos em uma velocidade
que era inimaginável há 35 anos. Basta lembrar que a internet
comercial só chegou ao Brasil em 1995 e o quanto tudo foi impactado
a partir dali. Sendo assim, é previsível que os temas abarcados na
Constituição estejam cercados de desafios que caberá ao futuro
resolvê-los. Seja encontrar e incorporar à carta saídas para enfrentar
as mudanças climáticas no meio ambiente, seja aperfeiçoar os
mecanismos de distribuição e acesso à cultura para a população. O CP
conversou com especialistas de várias frentes, que analisam quais são
os principais avanços a serem conquistados nos anos que virão.

CULTURA

Apesar dos avanços na con-
quista de uma série de direitos,
como a garantia da retomada da
liberdade de expressão e direito
de reunião, ainda há um conjunto
de avanços a serem conquistados
nesta área, até mesmo pelas mu-
danças que a sociedade testemu-
nhou ao longo dos últimos 35
anos. A começar pelo racismo.
Ainda que hoje a prática seja con-
siderada crime, a punição é pe-
quena para a proporção com que
ocorre. Por isso, para o procura-
dor do Estado/RS Jorge Terra, se
faz necessário um movimento de
reparação formal por parte do
Estado. “Essa reparação não preci-
sa ser necessariamente econômi-
ca. Pode acontecer, por exemplo,
na forma da criação de um mu-
seu”, aponta, lembrando da impor-
tância, principalmente para os
mais novos, em se reconhecer em
figuras importantes. “Crianças ne-
gras no colégio se viam como as-
sociadas à escravidão. Isso gera
um impacto, seja com ela ou os
pais”, complementa Terra.

As questões ligadas à comuni-

dade LGBT carecem de uma atuali-
zação ainda maior, visto que o
tema sequer é citado de forma
explícita na carta de 1988. O Esta-
tuto da Diversidade Sexual e de
Gênero, de 2018, por exemplo,
não avançou no Senado. “Não é
conferir privilégios, é ter os mes-
mos direitos. Precisamos de
ações afirmativas e de uma lei
específica aprovada em relação
aos direitos específicos de uma
comunidade que tem necessida-
des específicas. Seria importante
uma lei federal aprovada pelo
Congresso Nacional para garantir
esse direito e para sairmos dessa
sombra da insegurança jurídica”,
defende Izadora Barbieri, advoga-
da especialista na área. Para a
também advogada e sócia Brenda
Melo, a falta de espaço para dis-
cussão é mais um entrave. “Te-
mos pontos a avançar no Brasil
na questão das pessoas trans-não
binárias e intersexo. A falta de
uma regulamentação médica, por
exemplo, faz com que ocorram
uma série de violências com esse
segundo grupo”, completa.

DIREITOS

No final da década de 1980, o
desafio era ampliar o acesso à
educação. Era conseguir reduzir o
número de analfabetos. O saldo,
após 35 anos, é positivo. Porém,
apesar dos avanços, garantir aces-
so das crianças e jovens brasilei-
ros à escola ainda não é uma ques-
tão totalmente resolvida. O aces-
so e, especialmente, a permanên-
cia e a distorção idade/série ain-
da são realidades, como aponta a
pesquisadora e professora da Uni-
versidade Federal do Rio Grande

do Sul (Ufrgs), Nalu Farenzena.
Se levar o estudante para den-

tro da sala ainda é difícil, garantir
qualidade se vislumbra mais com-
plexo. O sétimo inciso do artigo
206 da Carta Magna prevê que
deve ser garantido o padrão de
qualidade. Porém, na prática, es-
se objetivo ainda está distante.
Inclusive, o desafio tem até no-
me, ou melhor, uma sigla: CAQi
(Custo Aluno - Qualidade Inicial).
O indicador é responsável por
fazer um cálculo entre a necessi-

dade de investimento ao ano por
aluno em cada etapa escolar. “Se
em 1988 o desafio era garantir
direitos e depois se avançou na
equidade do acesso, agora se fo-
ca na qualidade”, resume Marcelo
Lucio Ottoni de Castro, consultor
do Senado e estudioso da área.
Parte desse processo de elevar a
qualidade envolve outros fatores,
segundo os especialistas: a forma-
ção de profissionais e os parâme-
tros para avaliar a aprendizagem.

Para o conselheiro do TCE-RS,

Cezar Miola, em um olhar mais
amplo, ainda é preciso avançar
no Sistema Nacional de Educa-
ção (SNE), responsável por estru-
turar o regime de colaboração
entre os entes federados. “É im-
portante uma política nacional,
que defina as competências de
cada esfera. Está faltando esse
regime (coletivo). E isso é impor-
tante para uma melhor oferta,
que é o principal desafio do
país”, diz Ottoni de Castro.

Essa estrutura perpassa tam-

bém a questão do financiamen-
to. “Entendo que a consolidação
do Fundeb permanente, aprova-
do em 2020 pelo Congresso Na-
cional, é um desafio. Na mesma
linha, é necessário evitar a desti-
nação de recursos públicos sem
estratégias e objetivos claros”,
detalha Miola, defendendo ainda
mecanismos para que a “educa-
ção não sofra com os ciclos eco-
nômicos e nem com as transi-
ções políticas deve ser uma me-
ta prioritária”.

EDUCAÇÃO

TRABALHO

MEIOAMBIENTE
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Especialistas defendem um constante aperfeiçoamento do SUS e alertam para ameaças como a perda de autonomia

Se a Constituição de 1988 re-
presentou um marco na saúde,
também trouxe desafios. Especia-
listas na área convergem sobre a
necessidade de constante aperfei-
çoamento do sistema. Um desses
pontos é o estímulo à prevenção.
À frente da secretaria de Saúde
de Porto Alegre, Fernando Ritter
enfatiza que não é possível fazer
ações de saúde pública sem a par-
ticipação efetiva do cidadão, espe-
cialmente no que se refere à pre-
venção. “Quando não consegui-
mos solucionar um problema an-
tes de o paciente chegar ao hospi-
tal, é porque falhamos”, cita, ao
destacar a necessidade cada vez
maior de ações junto aos diferen-
tes públicos. “Precisamos avançar
mais na área da comunicação e da
prevenção”, complementa Ritter.

E esse aspecto acaba conver-
gindo para outros pontos, como
os custos do Sistema Único de
Saúde (SUS). “Porque ao financiar
o SUS, o Estado tem que cobrar
também das pessoas que adotem
medidas preventivas”, pontua o
médico Eduardo Trindade, do Con-
selho Regional de Medicina do
Estado do RS (Cremers). E quando

se pensa em prevenção, cita-se
campanhas no combate ao taba-
gismo, sedentarismo e obesidade.
“Temos que pensar em começar a
educar nossa população para es-
se cuidado com a saúde de forma
a evitar a doença, porque senão a
gente vai ter um sistema que vai
chegar a um momento insustentá-
vel”, destaca Trindade.

Outro elemento de debate é a
alta complexidade, que amplia o
estímulo para tratamentos extre-
mamente caros e deixa a baixa e
média complexidades, que são
menos caras, de lado. Nesta linha,
Ritter faz uma provocação sobre
custo benefício das aplicações de
recursos quando se pensa saúde
pública: “O que é mais vantajoso
em uma cidade? Abrir dez leitos
no hospital ou cinco unidades
básicas de saúde? A resposta é:
depende”, ressalta, citando que
cada local tem suas demandas.

Fernando Pigatto, do Conselho
Nacional de Saúde, também de-
fende o constante aperfeiçoamen-
to do SUS, mas alerta para algu-
mas ameaças. Um exemplo são
os movimentos no sentido de pri-
vatizar os serviços da atenção

básica, como se viu em algumas
cidades, com a argumentação de
melhoria na qualidade. Outro pon-
to são as vulnerabilidades provo-
cadas pelas decisões de governo,
como a Emenda Constitucional de
2018 que determinou o Teto de
Gastos e retirou valores conside-
ráveis que deveriam ser aplica-
dos na área. “Em 2018, foi apro-
vada por unanimidade no plená-
rio do Conselho Nacional de Saú-
de a Política Nacional de Saúde
em Vigilância Sanitária, que orien-
ta os governos a atuarem nessa
área de vigilância epidemiológica,
vigilância ambiental, vigilância da
saúde do trabalhador. Todos os
aspectos”. “A legislação é excelen-
te, a concretização do que está
na legislação depende obviamen-
te da vontade política dos gover-
nos”, pontua Pigatto.

Também depende do governo
a decisão de implementar políti-
cas que podem representar, de-
pois, o agravamento de situações.
Um desses casos, na avaliação
dos especialistas, é a saúde men-
tal, que tem recebido cada vez
mais atenção, e os atendimentos
de média complexidade.

A compreensão de que o cida-
dão deveria ser protegido, ao
invés de reprimido, foi um mar-
co da Constituição de 1988. Esse
fator, entretanto, não resolveu
os problemas da segurança públi-
ca no país – pelo contrário. Medi-
das posteriores precisaram ser
implantadas para garantir uma
execução, ainda que parcial, da-
quilo que pregava a Carta Mag-
na brasileira. Mas, por óbvio, os
problemas não foram sanados
por completo. O Brasil ainda pa-
dece de números alarmantes e,
dia após dia, casos de abuso de
poder por parte de integrantes
da segurança pública são divul-
gados. Logo, fica evidente uma
necessidade de aprimoramento
do sistema e, principalmente, o
fim dos vestígios remanescentes
de um período autoritário.

Apesar de cada estado e cida-
de ter a sua especificidade e fór-
mulas prontas não resolverem
todos os problemas, alguns cami-

nhos podem – e devem ser
iguais. Aprimorar a cooperação
e comunicação entre as institui-
ções (guarda municipal, polícias
militar e federal) é um desses
caminhos; diminuir a cultura de
violência dentro desses locais
também. Além disso, especialis-
tas defendem a criação de uma
pasta específica para a área no
governo federal. “Uma medida
importante seria a criação de
um Ministério da Segurança Pú-
blica, que já existiu e teve resul-
tados interessantes”, defende
Rodrigo Azevedo, pós-graduado
em Ciências Criminais e profes-
sor de Direito da PUCRS. Com
um ministério norteando, a inte-
gração entre municípios, esta-
dos e União em uma política na-
cional de segurança ocorreria
com maior facilidade. “Para
além disso, é preciso avançar
em legislações que tratem da
própria polícia (nos estados) dis-
cutir isso”, finaliza Azevedo.

SEGURANÇA
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SAÚDE

Após 35 anos e algumas emen-
das, as linhas que tratam da ques-
tão econômica do país seguem
sendo motivo de discordância e
alvo de mudanças por parte de
governantes. Apesar disso, a Re-
forma Tributária proposta pelo
atual governo, que está sendo
discutida neste momento no Con-
gresso Nacional, não parece – na
visão de alguns especialistas –
uma saída viável para uma melho-
ra no sistema tributário e nas fi-
nanças do país. O economista Gus-
tavo de Moraes e o advogado tri-
butário Rafael Wagner conver-
gem ao discordar: nenhum dos
dois acredita que a proposta de-
verá melhorar a vida dos cida-

dãos no quesito prático.
Para Moraes, o projeto não

ajuda – e talvez piore – algo que
já não funciona bem. Trata-se da
centralização de recursos nas
mãos da União. Já Wagner vai
além. O advogado afirma que a
medida é “disruptiva” por mudar
substancialmente o sistema de
arrecadações para um no qual
“ninguém tem ainda a real com-
preensão de como isso vai ser
vai ser absorvido pela socieda-
de”. Além disso, ele entende que
a unificação dos cinco impostos
hoje recolhidos pela União, esta-
dos e municípios, irá aumentar –
ao invés de diminuir – a carga
tributária.

ECONOMIA

Em 1989, os brasileiros foram
às urnas eleger o primeiro presi-
dente da República por meio do
voto direto e secreto. Um marco
à época, levando em considera-
ção o período da ditadura militar
e o processo indireto, que levou
Tancredo Neves/José Sarney ao
comando do Palácio do Planalto.
Pouco mais de três décadas de-
pois, dois presidentes retirados
do cargo por processos de im-
peachment, a inclusão da emenda
que permite a reeleição e uma
grande pulverização partidária,
os fantasmas em torno do proces-
so eleitoral e político são outros.
Na última eleição, por exemplo,
para além do debate de ideias e
propostas, que deveria de fato
nortear as campanhas, outro per-
sonagem ganhou destaque: a ur-
na eletrônica. Movimentos busca-
ram questionar a sua confiabilida-
de. Apesar disso, o processo trans-
correu e a população elegeu o
39º presidente da República.

Episódios como os descritos e
vivenciados recentemente am-
pliam a necessidade de atenção
com os possíveis ataques à demo-
cracia, assim como as regras, que
regulam as engrenagens políticas.
“O compromisso deve ser o de
manter todos esses princípios e

esse patrimônio que a Constitui-
ção Federal trouxe”, ressalta a
presidente do Tribunal Regional
Eleitoral (TRE-RS), Vanderlei Tere-
sinha Tremeia Kubiak. Neste mes-
mo sentido, o cientista político
da Universidade Federal do RS
(Ufrgs), Fabiano Engelmann, res-
saltou que a Carta Magna cons-
truiu os princípios do regime de-
mocrático, da federação e do mo-
delo presidencialista. “As outras
legislações representaram ajustes
e também espelham as dinâmicas
de relação de forças políticas que
se apresentaram nos últimos 30
anos”, explica.

Enquanto o Congresso Nacio-
nal discute neste momento a pro-
posta de emenda à Constituição
(PEC) que anistia os partidos que
não cumpriram regras, especial-
mente, das relacionadas à presen-
ça feminina na política, Vanderlei
Teresinha destaca que garantir e
ampliar a representatividade de
outros grupos da sociedade na
política é um desafio. Ela cita,
por exemplo, o fato de as mulhe-
res representarem a maioria do
eleitorado no Brasil e no Rio
Grande do Sul, por exemplo, e,
mesmo assim, ainda não estarem
representadas com a mesma di-
mensão na política.

POLÍTICA

Os desafios do Estado Demo-
crático de Direito são grandes,
apesar de a Constituição, mesmo
com alguns ataques e contesta-
ções, ter se mostrado sólida e re-
sistente. De uma forma geral, há
princípios previstos na carta de
1988 que ainda não foram atendi-
dos na sua plenitude, o que repre-
senta um caminho a ser trilhado
pelos próprios Poderes (Executi-
vo, Legislativo e Judiciário), den-
tro das suas funções. A defesa
dessas limitações também de-
monstra-se um desafio, especial-
mente no momento em que temas
sensíveis à sociedade estão em
debates, praticamente simultâ-
neos nas esferas de Poder, como

o caso do marco temporal das ter-
ras indígenas, que teve julgamen-
to no Supremo concluído por sua
rejeição, ao mesmo tempo que no
Senado, um projeto era votado
confirmando o seu conceito.

Especialistas da área do Direi-
to defendem a maior atuação por
parte do Legislativo, na regula-
mentação de leis como um cami-
nho para reduzir o processo de
judicialização, que segue crescen-
te. Para o professor de Direito
Constitucional, Darci Guimarães
Ribeiro, para que haja o efetivo
atendimento do que está previsto
na Constituição é preciso que leis
sejam cumpridas, o que ainda
não é uma realidade atual, além

do constante fortalecimento das
instituições. “Nós temos que ter
instituições sólidas. Não existe
sociedade que se desenvolva
sem isso. É fundamental”, enfati-
za o professor.

Para tal, a diretora da Faculda-
de de Direito da Ufrgs, Claudia de
Lima Marques, considera que a vi-
gilância aos direitos adquiridos
com a Constituição deve ser perma-
nente, especialmente no momento
político em que o diálogo é comple-
xo e limitado. “Em momentos de
pouco diálogo, em que há uma cer-
ta agressividade no ar em relação
às posições diferenciadas, deve-
mos manter as conquistas que já
temos e preservá-las”, enfatiza.
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